
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais, considerando a deliberação tomada pelo Pleno, à unanimidade, na Sessão
Ordinária realizada em 06 de fevereiro de 2019, resolve:
Portaria nº 044/2019 – determinar que o Analista Controle Externo ANTONIO MACHADO MANÇO,
matrícula 0429, continue à disposição da Assembleia Legislativa de Pernambuco, com ônus para o
TCE/PE, sem prejuízo de seus direitos e vantagens, até 31 de dezembro de 2019, observando-se o
disposto no artigo n° 3° da Resolução TC n° 0001/2010, e os termos do Convênio de Cooperação
Técnica, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2019.
Portaria nº 045/2019 – determinar que o Analista Controle Externo PAULO CÉSAR MENEZES
TEIXEIRA, matrícula 0377, continue à disposição da Assembleia Legislativa de Pernambuco, com
ônus para o TCE/PE, sem prejuízo de seus direitos e vantagens, até 31 de dezembro de 2019,
observando-se o disposto no artigo n° 3° da Resolução TC n° 0001/2010, e os termos do Convênio de
Cooperação Técnica, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2019.
Portaria nº 046/2019 – determinar que o Agente de Administração PAULINO RAPOSO GAMEIRO
TORRES, matrícula 0941, continue à disposição da Assembleia Legislativa de Pernambuco, com ônus
para o TCE/PE, sem prejuízo de seus direitos e vantagens, até 31 de dezembro de 2019, observando-
se o disposto no artigo n° 3° da Resolução TC n° 0001/2010, e os termos do Convênio de Cooperação
Técnica, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2019.
Portaria nº 047/2019 – determinar que a Analista Controle Externo ANA TEODORA DE ALMEIDA
CHAVES, matrícula 1018, continue à disposição da Assembleia Legislativa de Pernambuco, com ônus
para o TCE/PE, sem prejuízo de seus direitos e vantagens, até 31 de dezembro de 2019, observando-
se o disposto no artigo n° 3° da Resolução TC n° 0001/2010, e os termos do Convênio de Cooperação
Técnica, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2019.

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 
em 08 de fevereiro de 2019.

MARCOS COELHO LORETO
Presidente 

O Exmo.Sr. Presidente do TCE/PE, no uso de suas atribuições proferiu os seguintes despachos:
Petce 2842 - Alexandre Henrique de Farias Brainer, autorizo;Petce 4497 - Paulo Henrique P.
Cavalcanti, autorizo. Recife, 08 de fevereiro de 2019.

O Sr. Diretor de Gestão de Pessoas do TCE/PE, no uso das atribuições conferidas pela Portaria
002/18, proferiu os seguintes despachos: Petce 5355 - José Monteiro de Mendonça, autorizo;Petce
5433 - Joaquim Vieira de Barros neto, autorizo;Petce 5480 - Júlio César Pereira de Lemos,
autorizo;Petce 5494 - Nohab Santos Carvalho Rocha, autorizo;Petce 5499 - Elisabete de Abreu e Lima
Moreira, autorizo;Petce 5517 - Gustavo da Fonte C. Campelo, autorizo;Petce 5302 - José Roberto de
Araújo, autorizo;Petce 5350 - Glaubernilton de Melo Silva, autorizo;Petce 5410 - Janete Santana
Gomes, autorizo;Petce 70646/15 - Hélio Rubens dos Santos, autorizo;Petce 5630 - Francisca Iracema
dos Santos Ferreira, autorizo;Petce 5291 - José Murilo C. Santiago Júnior, autorizo;Petce 5515 -
Juliana Montenegro de Oliveira Matos, autorizo;Petce 5375 - Adriana Luiza Alves Alcântara,
autorizo;Petce 5341 - José Isídio de Freitas Costa, autorizo;Petce 4451 - Wandecy de Souza Leão,
autorizo;Petce 5203 - Paulo Sérgio Wanderley Amorim Lima, autorizo;Petce 5576 - Geane Lopes de
paiva, autorizo;petce 5617 - George Pierre de L. Souza, autorizo;Petce 5627 - Louise de sousa
Cordeiro, autorizo;Petce 5628 - Antonio Machado Manço, autorizo;Petce 5622 - Daniela Monteiro
Borba, autorizo. Recife, 08 de fevereiro de 2019.

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: Fica notificada a Sra. IANY MICHELLE DE
OLIVEIRA GAMA JARDIM (CPF: ***.637.004-**) sobre o DEFERIMENTO do pedido de prorrogação
de prazo para apresentação de defesa, requerido no dia 05/02/2019 (PETCE nº 5045/2019), constante
do Processo TC nº 1854874-0 (Admissão de Pessoal – Prefeitura Municipal do Jaboatão dos
Guararapes, exercício de 2018 - Relator Conselheiro Substituto Marcos Antônio Rios da Nóbrega), por
mais 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação.

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco,
em 08 de fevereiro de 2019.

Marcos Antônio Rios da Nóbrega
Conselheiro Substituto Relator

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: [Fica(m) notificados a Sra Maria Rosineide
Araujo Barbosa (CPF/MF Nº ***.***224-04), e seu advogado Eduardo Henrique Teixeira
Neves (OAB/PE nº 30.630), sobre o deferimento do pedido de prorrogação de prazo para
apresentação de defesa prévia, requerido através de documento apresentado em 07/02/2019,
constante dos autos do Processo TC nº 17100105-9 (Prestação de Contas – Prefeitura Municipal de
Casinhas, exercício de 2016 - Relator Conselheiro DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR),
passando o prazo para apresentação de defesa prévia a ser dia 12/02/2019.

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco,
em 08 de fevereiro de 2019.

DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR
Conselheiro Relator

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: Ficam notificados a Sra Lucineide Almeida
Reino (CPF/MF Nº 642.597.224-68), e seu advogado FELIPE AUGUSTO DE
VASCONCELOS (OAB/PE nº 29702), sobre o deferimento do pedido de prorrogação de prazo para
apresentação de defesa prévia, requerido através de documento apresentado em 07/02/2019,
constante dos autos do Processo TC nº 17100044-4 (Prestação de Contas – Prefeitura Municipal de
Capoeiras, exercício de 2016 - Relator Conselheiro CARLOS PORTO), passando o prazo
para apresentação de defesa prévia a ser dia 14/02/2019.

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco,
em 08 de fevereiro de 2019.

CARLOS PORTO
Conselheiro Relator

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: Ficam notificados o Sr JOSÉ DE OLIVEIRA
TEIXEIRA (CPF/MF Nº 074.970.364-40, e seu advogado RODRIGO NOVAES CAVALCANTI (OAB/PE
nº 27017), sobre o deferimento do pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa
prévia, requerido através de documento apresentado em 07/02/2019, constante dos autos do Processo
TC nº 18100035-0 (Prestação de Contas – Prefeitura Municipal de Paranatama, exercício de 2017 -
Relator Conselheiro DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR), passando o prazo para apresentação de
defesa prévia a ser dia 19/02/2019.

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco,
em 08 de fevereiro de 2019.

DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR
Conselheiro Relator

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: Ficam notificados.os Srs. IVAN JOSÉ DE
SIQUEIRA LEITE, CPF/MF Nº 686.774.804-04, representante legal da Empresa MC Produções,
Pormoções e Eventos Culturais Ltda e sua advogada, Patrícia Cerqueira de Arruda Cabral,OAB/PE nº
18.536,] sobre o deferimento do pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa prévia,
requerido através de documento apresentado em 07/02/2019, constante dos autos do Processo TC nº
18100130-5 (Prestação de Contas – Gabinete de Imprensa do Recife, exercício de 2017 - Relatora
Conselheira TERESA DUERE, passando o prazo para apresentação de defesa prévia a
ser dia 19/02/2019.

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco,
em 08 de fevereiro de 2019.

TERESA DUERE
Conselheira Relatora

Notificações

Despachos
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